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SEGUNDO ADITIVO DO CONVÊNIO PARA COOPERAÇÃO
TÉCNICA Nº 010/2008

ERMO DE ADITIVO DE CONVÊNIO PARA COOPERAÇÃO
TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ROLANDIA,
ESTADO DO PARANÁ E A IRMANDADE SANTA CASA DE
LONDRINA.

Pelo presente o TERMO DE ADITIVO DE CONVÊNIO
PARA COOPERAÇÃO TÉCNICA, vinculado ao Processo de
Dispensa nº 010/2008, que fazem entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE ROLANDIA, pessoa jurídica de direito público
interno, localizada a Avenida Pres. Bernardes, n 809, em
Rolândia, inscrita no Ministério da Fazenda – CNPJ sob o nº
76.288.760/0001-08 representada pelo Prefeito Municipal Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, casado, portador do
RG nº 414.312-4 e sob o CPF nº 009.727.119-53, residente e
domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 1352, na cidade de
Rolândia, Estado do Paraná, doravante denominado PARCEIRO
PÚBLICO, de outro lado, a IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA, entidade filantrópica sem fins lucrativos,
estabelecida à Rua Santos Dumont, 554, inscrita no Ministério
da Fazenda CNPJ nº 78.614.971/0004-61, em Rolândia – PR,
neste ato representado por seu provedor Dr. José Cyrillo
Silveira Mendes, brasileiro, casado, residente e domiciliado na
cidade de Londrina, à Rua Goiás, 1121, portador do documento
de identidade nº 102134- SSP/PR, e CPF nº 003.584.019-68,
doravante denominado simplesmente de ISCAL, em
conformidade com a Lei 8.666/93 de 21.06.1993 e suas
alterações posteriores, no intuito do desenvolvimento de
programa de saúde, resolvem firmar o presente ADITIVO AO
CONVÊNIO PARA COOPERAÇÃO TÉCNICA, que será regido
pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica aditivado a cláusula sétima do Convênio 010/2008,

prorrogando o prazo e a vigência por mais 30 (trinta) dias,
contados a partir de 01/01/2009.

Cláusula SEGUNDA:
Fica aditivada a cláusula quinta, dos recursos

financeiros:

Órgão..............18 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade...........01 DIRETORIA GERAL
1801.1030100082.081000 Programa saúde da família - PSF
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P.
JURÍDICA
FONTE 01303

CLÁUSULA TERCEIRA:
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ aos 05 de janeiro de 2009.

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
PARCERO PÚBLICO

IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
PROVEDOR

TESTEMUNHAS:
Nome: Claudinei Henrique Volante

RG n. 5.358.596-5
Nome: Mark Almeida

RG n. 6.201.460-1

PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 007/2008
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2008

Que entre si fazem de um lado, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
o Nº 76.288.760/0001-08, com sede à Avenida Presidente
Bernardes, 809, na cidade de Rolândia – PR, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO ERNESTO
JOHNNY LEHMANN, brasileiro, casado, portador do RG Nº
414.312-4 – SSP/PR, inscrito no CPF sob o Nº 009.727.119-53,
residente e domiciliado em Rolândia – PR, à Rua Santos Dumont,
nº 1352, doravante apenas designado Contratante, e de outro
lado à empresa OCUPACIONAL SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA  S/C LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no C.N.P.J. sob
Nº 05.261.317/0001-03, estabelecida na Rua Santos Dumont
437 , sala 02 , neste Município, inscrito no CNPJ sob nº
05.261.317/0001-03  neste ato legalmente  representada pelo
Sr. JOSÉ ANTONIO  BRAGAGNOLO  RIAS, brasileiro, divorciado, médico,
portador da RG sob nº 881583- SSP/MG e do  C.P.F  nº
113.845.496-68,  residente e domiciliado a Rua Santa Catarina,
1351 ,  nesta cidade de Rolândia, Estado do  Paraná, doravante
designada Contratada, ajustam e outorgam o presente Aditivo,
mediante a observância das seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira –
Fica aditivada o Valor do contrato 007/2008, constante

da cláusula primeira  de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos
reais)  para R$ 5.733,37 ( Cinco mil, setecentos e trinta e três
reais e trinta e sete centavos), mensais,  acrescentando ao
valor do contrato original a quantia de R$ 11.466,64 (onze mil,
quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro
centavos).

Cláusula Segunda –
Fica aditivada a cláusula quinta do contrato 007/2008

em mais 02 (dois) meses para o prazo de execução e 03 (três)
meses para o prazo de vigência.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de janeiro de 2009.

MUNICIPIO DE ROLÂNDIA

CONTRATANTE

OCUPACIONAL SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome: Claudinei Henrique Volante

RG n.   5.358.596-5
Nome: Mark Almeida

RG n.   6.201.460-1

QUINTO ADITIVO DO CONTRATO Nº 019/2008

ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA E A EMPRESA EMPARLIMP LIMPEZA
LTDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE
VIGILÂNCIA FÍSICA DESARMADA, MEDIANTE MONITORES-
VIGIA.

O CONTRATANTE MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à AV. Presidente Bernardes  - 809, inscrito no CNPJ/MF
nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de
seu mandato e funções, Senhor JOÃO ERNESTO JOHNNY
LEHMANN, brasileiro, casado, portador do RG Nº 414.312-4 –
SSP/PR, inscrito no CPF sob o Nº 009.727.119-53, residente e
domiciliado em Rolândia – PR, à Rua Santos Dumont, nº 1352,
e do outro lado a CONTRATADA EMPARLIMP LIMPEZA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Diógenes
Brasil Lobato, 120, Centro, Araucária-PR, inscrita no CNPJ/MF
sob n.º 08.423.602/0001-63, neste ato representado pelo(a)
Sr (a). GELSON LUIZ MEZZOMO, portador do RG n° 5.206.760-0, do
CPF n° 859.645.819-00 residente e domiciliado à Rua Diógenes
Brasil Lobato, 120, na cidade de Araucária-PR, portador da
Cédula de Identidade RG nº 5.206.760-0 e do CPF nº
859.645.819-00.

CLÁUSULA PRIMEIRA –
Fica aditivada a cláusula segunda, da vigência, por

mais seis meses a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA SEGUNDA –
Fica alterada na cláusula décima, da dotação

orçamentária, as seguintes dotações:
Fontes de recursos: 01000, 1103, 01104, 01303.
Dotações orçamentárias: 08.02.1236100112.030000

Manutenção do ensino fundamental; 08.02.1236500122.033000
Manutenção do ensino infantil; 18.01.1030100082.075000
Manutenção das unidades básicas de saúde; 33.90.39.00.0000
Outros serviços de terceiros – P. Jurídica.

CLÁUSULA TERCEIRA –
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA,

ESTADO DO PARANÁ, 08 de janeiro de 2009.

Município de Rolândia
Contratante

Emparlimp Limpeza Ltda
CONTRATADA

Testemunhas:
Nome: Claudinei Henrique Volante

RG n.  5.358.596-5
Nome: Mark Almeida

RG n. 6.201.460-1

www.
rolandia.
pr.gov.br
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Av. Presidente Bernardes, 809 - centro

CEP: 86600-000 ROLÂNDIA - PR

Telefone geral:(43) 3255-8600 - Fax geral: (43)

3255-8624

E-mail Secretaria Geral:

pmrolandia@onda.com.br

PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA

EXPEDIENTE

TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 020/2008
Pregão Presencial 172/2007

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ/MF sob Nº 76.288.760/0001-08, com sede à Av.
Presidente Bernardes, 809, no Município e Comarca de
Rolândia, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal Senhor JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN,
brasileiro, casado, portador do RG Nº 414.312-4 – SSP/PR,
inscrito no CPF sob o Nº 009.727.119-53, residente e domiciliado
em Rolândia – PR, à Rua Santos Dumont, nº 1352, na cidade de
Rolândia, PR, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado a CONTRATADA EMPARLIMP
LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede
à Rua Diógenes Brasil Lobato, 120, Centro, Araucária-PR,
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.423.602/0001-63, neste ato
representado pelo(a) Sr (a). GELSON LUIZ MEZZOMO,
portador do RG n° 5.206.760-0, do CPF n° 859.645.819-00
residente e domiciliado à Rua Diógenes Brasil Lobato, 120, na
cidade de Araucária-PR, portador da Cédula de Identidade RG
nº 5.206.760-0 e do CPF nº 859.645.819-00, resolvem celebrar
o presente ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, de conformidade com as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
 Fica aditivada a cláusula quinta do contrato 020/2008,

quanto à vigência do Contrato, para prestação de serviços
gerais de limpeza, higienização, conservação e copa, com o
fornecimento de equipamentos e materiais necessários à sua
perfeita execução, nos locais, quantidades, horários e forma
constantes nos anexos I, II e III, por mais 6 (Seis) meses e a
execução a contar da data de assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a cláusula décima terceira, das despesas

orçamentárias, as seguintes dotações:
08.02.1236100112.030000 Manutenção do ensino fundamental;
08.02.1236500122.033000 manutenção do ensino infantil;
18.01.1030100082.75000 manutenção das unidades básicas
de saúde; 3.3.90.39.00.0000 outros serviços de terceiros – p.
Jurídica (Fontes: 01000, 01103, 01104, 01303.).

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA,

ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de janeiro de 2009.

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA

CONTRATANTE

EMPARLIMP LIMPEZA LTDA

CONTRATADA

Testemunhas:
Nome: Claudinei Henrique Volante

RG n.  5.358.596-5
Nome: Mark Almeida

RG n. 6.201.460-1

Segundo aditivo do Contrato Nº 015/2007
Referente Pregão Presencial Nº 005/2007

Que entre si fazem de um lado, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 76.288.760/0001-08, com sede à Avenida Presidente
Bernardes, 809, na cidade de Rolândia – PR, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO ERNESTO JOHNNY

LEHMANN, brasileiro, casado, dentista, residente e domiciliado
em Rolândia – PR, à a Rua Santos Dumont, 1.352, Centro,
doravante apenas designado CONTRATANTE, e de outro lado à
empresa TCR – TRANSPORTE COLETIVO DE ROLÂNDIA LTDA. cadastrada
no CNPJ/MF sob nº 84.814.029/0001-05, estabelecida na
Avenida Lateral, 330 – Parque das Indústrias Bandeirantes, na
cidade de Rolândia – PR, neste ato legalmente representado
pelo Senhor ROBERTO FERNANDES NEGRÃO, RG 911.529 – SSP/PR,
CPF 235.395.509-68, residente na Rua Takeo Teshima, 515, na
cidade de Rolândia, doravante designada CONTRATADA, ajustam e
outorgam o presente ADITIVO DE CONTRATO, mediante a observância
das seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira
Fica aditivada a cláusula primeira – do objeto e do valor

contratual, passando-se para um período de 593 (quinhentos
e noventa e três) dias letivos e um valor contratual total de R$
1.469.525,10 (hum milhão quatrocentos e sessenta e nove mil,
quinhentos e vinte e cinco reais e dez centavos).

Cláusula Segunda
A cláusula quinta, do prazo de execução e da vigência

passa a vigorar com a seguinte redação: O prazo de execução
dos serviços será de 14/02/2009 á 18/12/2009, contados a
partir da assinatura do contrato pelas partes. E a vigência do
presente contrato será de 36 (trinta e seis) meses, podendo
ser prorrogado conforme legislação vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado

do Paraná, aos 13 de janeiro de 2009.

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
CONTRATANTE

TCR–TRANSPORTE COLETIVO DE ROLÂNDIA LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome: Mark Almeida

RG n. 6.201.460-1
Nome: Marco Antonio Dos Santos

RG n. 5.687.009-1

www.rolandia.
pr.gov.br

DECRETO Nº 5223/2009

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
especialmente as contidas na Lei Orgânica dos Municípios.

DECRETA:
Art. 1º - Os pontos Facultativos nas Repartições

Públicas da Municipalidade que executam serviços internos,
durante o ano de 2009:

- Dia 23 de fevereiro;
- Dia 25 de fevereiro expediente a partir das 13 horas;
- Dias 09 e 20 de abril de 2009;
-  Dia   12 de junho de 2009;
- Dia   24 de dezembro de 2009;
- Dia   31 de dezembro de 2009.

Art. 2º -Fica ainda decretado  feriado no Município de
Rolândia dia 24 de fevereiro Terça-Feira de carnaval.

Parágrafo Único: Compete ao Secretário de Saúde,
de Infraestrutura e Serviços Públicos, regulamentar o trabalho
dos servidores que executam serviços essenciais e serviços
externos.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, o
presente Decreto entrará em vigor na data  de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de janeiro de 2009.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário da Administração

O que é a dengue?
A dengue é uma das mais importantes viroses (doenças
causadas por vírus). Nos países de clima tropical, as
condições do meio-ambiente favorecem o desenvolvimento
e a proliferação do mosquito Aedes Aegypti, seu principal
transmissor.

Causador e transmissor:
O causador da dengue é um vírus, mas seus transmissores -
chamados tecnicamente de vetores - são mosquitos do
gênero aedes, popularmente conhecidos como pernilongo
da dengue. Este inseto tem algumas características que
podem facilitar seu reconhecimento:
- É escuro e rajado de branco;
- É menor que um pernilongo comum;
- Pica durante o dia;
- Desenvolve-se em água parada e limpa;

Transmissão:
A transmissão da doença ocorre a partir da picada da fêmea
do mosquito. De 8 a 12 dias após ter sugado sangue de
pessoa contaminada, o mosquito está apto a transmitir a
doença. Não há transmissão por contato direto de um doente
ou de suas secreções para uma pessoa sadia, nem através
da água ou alimento.
Em 45 dias de vida, um único mosquito pode contaminar até
300 pessoas.

Período de incubação:
Varia de 3 a 15 dias após a picada pelo mosquito, sendo, em
média, de 5 a 6 dias.

Sintomas da Dengue:
- Dor de cabeça e nos olhos;
- Febre alta (muitas vezes passando de 40 graus);
- Dor nos músculos e nas juntas;
- Manchas avermelhadas por todo o corpo;
- Falta de apetite;
- Fraqueza;
- Em alguns casos, sangramento de gengiva e nariz.
- 99% têm febre, que dura cerca de sete dias. Pode ser branda
ou muito alta.
- 50% têm dor atrás do olho
- 60% têm dor de cabeça
- 50% têm prostração, indisposição.

Em caso de
dúvida LIGUE

3906-1126
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EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 009/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E O ASSOCIAÇÃO DAS
VOLUTÁRIAS DE CARIDADE, PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS.
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, com sede na
Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ 76.288.760/0001-
08 doravante denominada CONVENENTE representada pelo seu
Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN,
casado, portador do RG nº 414.312-4 e sob o CPF nº
009.727.119-53, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont,
nº 1352, e a ASSOCIAÇÃO DAS VOLUTÁRIAS DE CARIDADE,
entidade civil sem fins lucrativos, com sede na Rua Willie Davids,
nº 1289, neste Município, inscrita no CNPJ nº 80.910.508/0001-
66, doravante denominada CONVENIADA, representada neste
ato por sua Presidente, Sra. ELISE B. MOURA, RG nº 4.255.251-
8 SSP/PR, CPF nº 478.162.289-72, residente e domiciliada na
Rua Wladmir Gatti, nº 650, na cidade e Comarca de Rolândia,
Estado do Paraná, resolvem celebrar o presente Convênio
mediante as cláusulas e condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a prestação de

serviços assistenciais na área de atendimento às crianças
carentes na faixa etária de 04 meses a 10 anos de idade, em
período integral.

- DO VALOR DO CONVÊNIO
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 16.339,20 (Dezesseis mil,
trezentos e trinta e nove reais e vinte centavos).

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia, Estado do

Paraná.
DATA DE ASSINATURA:  aos 20 de janeiro de 2009.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 010/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE ROLÂNDIA, PARA
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, com
sede na Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ 76.288.760/
0001-08 doravante denominada CONVENENTE representada
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO ERNESTO JOHNNY
LEHMANN,  casado, portador do RG nº 414.312-4 e sob o CPF
nº 009.727.119-53, residente e domiciliado na Rua Santos
Dumont, nº 1352 e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - APAE DE ROLÂNDIA, entidade civil sem fins
lucrativos, com sede à Rua Santa Catarina, 459, neste Município,
inscrita no CNPJ nº 75.342.691/0001-00, doravante denominada
CONVENIADA, representada neste ato por sua Presidente, Sra.
NEIVA LUZIA PUZZI MOSER RG nº 1.502.389-9 SSP/PR e
cadastrada sob o CPF nº 323.368.709-59, residente e domiciliada
na Rua Arthur Thomas, nº 2455, neste Município, Estado do
Paraná, resolvem celebrar o presente Convênio mediante as
cláusulas e condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto o recurso de

doações do FMDCA contemplando ações de atendimento
definidos no Planejamento Político Pedagógico.

- DO VALOR DO CONVÊNIO
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 19.200,00 (Dezenove mil e
duzentos reais) em 12 parcelas de R$ 1.600,00 (Um mil e
seiscentos reais).

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia, Estado do

Paraná.
DATA DE ASSINATURA:  aos 20 de Janeiro de 2009.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 011/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E LAR INFANTIL ANDRÉ LUIS, PARA
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ATENDIMENTO À
CRIANÇA  E AO ADOLESCENTE NA FAIXA ETÁRIA DE 04 MESES
A 12 ANOS.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, com
sede na Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ 76.288.760/
0001-08 doravante denominada CONVENENTE representada
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO ERNESTO JOHNNY
LEHMANN,  casado, portador do RG nº 414.312-4 e sob o CPF
nº 009.727.119-53, residente e domiciliado na Rua Santos
Dumont, nº 1352 e o LAR INFANTIL ANDRÉ LUIS, doravante
denominado CONVENIADO, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, devidamente inscrito no C.N.P.J. /MF nº
77.216.331/0001-98, com sede à Rua Platina, nº 04, Vila Oliveira,
cidade e Comarca de Rolândia, Estado do Paraná, qualificada
como organização não governamental, neste ato representado
por seu Presidente Sr. JOEL ESTEVES, portador da Cédula de
Identidade R.G. nº 1606052-6 e inscrito no CPF sob nº
297.542.230-91, residente e domiciliado na Avenida Rio de
Janeiro, nº 1389 na cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, resolvem celebrar o presente Convênio mediante as
cláusulas e condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a prestação de

serviços na área de atendimento à criança e ao adolescente
na faixa etária de 04 meses a 12 anos.

- DO VALOR DO CONVÊNIO
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 19.200,00 (Dezenove mil e
duzentos reais) em 12 parcelas de R$ 1.600,00 (Um mil e
seiscentos reais).

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia, Estado do

Paraná.
DATA DE ASSINATURA:  aos 20 de Janeiro de 2009.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 012/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E A CRECHE CASA DA CRIANÇA,
PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, com
sede na Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ
76.288.760/0001-08 doravante denominada CONVENENTE
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO
ERNESTO JOHNNY LEHMANN,  casado, portador do RG nº
414.312-4 e sob o CPF nº 009.727.119-53, residente e
domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 1352, e a CRECHE
CASA DA CRIANÇA, entidade civil sem fins lucrativos, com
sede na Rua Saguaragi, nº 335, Vila Oliveira, neste Município,
inscrita no CNPJ nº 78.958.105/0001-45, doravante
denominada CONVENIADA, representada neste ato por sua
Presidente, Sra. ELISA COLONHESI LACHNER, RG nº
393.847-6 SSP/PR, CPF nº 017.564.939-10, residente e
domiciliada à Avenida Expedicionários, 356, apto. 100, na
cidade e Comarca de Rolândia, Estado do Paraná, resolvem
celebrar o presente Convênio mediante as cláusulas e
condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a prestação de

serviços assistenciais na área de atendimento às crianças carentes
na faixa etária de 03 a 06 anos de idade, em período integral.

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO VALOR DO CONVÊNIO
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 12.254,40 (Doze mil,
duzentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta centavos)
em 12 parcelas de R$ 1.021,20 (Um mil, vinte e um reais e
vinte centavos).

- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia.
Data de assinatura do Convênio: aos 20 de janeiro de

2009.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 013/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E O LAR INFANTIL JOÃO LEÃO
PITTA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, com
sede na Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ
76.288.760/0001-08 doravante denominada CONVENENTE
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO
ERNESTO JOHNNY LEHMANN,  casado, portador do RG nº
414.312-4 e sob o CPF nº 009.727.119-53, residente e
domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 1352 e o LAR INFANTIL
JOÃO LEÃO PITTA, entidade civil sem fins lucrativos, com
sede na Rua Rubi, 56, Vila Oliveira, este município, inscrita no
CGC nº 78.298.551/0001-70, doravante denominada
CONVENIADA, representada neste ato por sua Presidente,
Sr. EDY GUSMÃO TIVANELLO, sob o nº RG 3.469.234-3 SSP-
PR e do CPF 490.067.899-68 resolvem celebrar o presente
Convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a prestação de

serviço na área de Educação Infantil e Assistência Social
atender crianças de 0 a 06 anos com baixo rendimento
financeiro familiar.

- DO VALOR
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 12.254,40 (Doze mil,
duzentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta centavos) em
12 parcelas de R$ 1.021,20 (Um mil, vinte e um reais e vinte
centavos).

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia, Estado do

Paraná.
DATA DE ASSINATURA: aos 20 de janeiro de 2009.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 014/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E CRECHE CASA DA CRIANÇA,
PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, com
sede na Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ
76.288.760/0001-08 doravante denominada CONVENENTE
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO
ERNESTO JOHNNY LEHMANN,  casado, portador do RG nº
414.312-4 e sob o CPF nº 009.727.119-53, residente e
domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 1352 e a CRECHE CASA
DA CRIANÇA, doravante denominada CONVENIADA, pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, devidamente
inscrito no C.N.P.J. /MF nº 78.958.105/0001-45, com sede à
Rua Saguaragi, nº 335, na cidade e Comarca de Rolândia,
Estado do Paraná, qualificada como organização não
governamental, neste ato representado por sua Presidente
Sra. ELISA COLONHESI LACHNER, portadora da Cédula de
Identidade R.G. nº 393.847-6 SSP-PR, e inscrita no CPF sob nº
017.564.939-10, residente e domiciliada à Avenida
Expedicionários, 356, apto. 100, na cidade e Comarca de
Rolândia, Estado do Paraná, resolvem celebrar o presente
Convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto atender 70 crianças

de 3 à 6 anos de idade de famílias de baixa renda, que os pais
necessitam trabalhar e não possuem recursos para pagar uma
babá ou uma escolar particular, através de atividades que possam
contribuir para o desempenho de sua capacidade lúdica.

- DO VALOR DO CONVÊNIO
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 19.200,00 (Dezenove mil e
duzentos reais) em 12 parcelas de R$ 1.600,00 (Um mil e
seiscentos reais)

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia, Estado do

Paraná.
DATA DE ASSINATURA: aos 20 de Janeiro de 2009.
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EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 015/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E LAR INFANTIL JOÃO LEÃO
PITTA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NA ÁREA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, com
sede na Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ
76.288.760/0001-08 doravante denominada CONVENENTE
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO
ERNESTO JOHNNY LEHMANN,  casado, portador do RG nº
414.312-4 e sob o CPF nº 009.727.119-53, residente e
domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 1352 e o LAR INFANTIL
JOÃO LEÃO PITTA, doravante denominado CONVENIADO,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
devidamente inscrito no C.N.P.J. /MF nº 78.298.551/0001-70,
com sede à Rua Rubi, nº 56, na cidade e Comarca de Rolândia,
Estado do Paraná, qualificada como organização não
governamental, neste ato representado por sua Presidente
Sra EDY GUSMÃO TIVANELLO, portador da Cédula de
Identidade R.G. nº 3.469.234-3 SSP-PR, e inscrito no CPF sob
nº 490.067.899-68, residente e domiciliada à Rua Manoel
Carreira Bernardino, nº 809, na cidade e Comarca de Rolândia,
Estado do Paraná, resolvem celebrar o presente Convênio
mediante as cláusulas e condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a prestação de

serviço na área de Educação Infantil e Assistência Social,
atender crianças de 0 a 6 anos com baixo rendimento financeiro
familiar.

- DO VALOR
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 19.200,00 (Dezenove mil e
duzentos reais) em 12 parcelas de R$ 1.600,00 (Um mil e
seiscentos reais).

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia, Estado do

Paraná.
DATA DE ASSINATURA: aos 20 de Janeiro de 2009.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 016/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E A UNIDADE SOCIAL NOSSA
SENHORA APARECIDA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
ASSISTENCIAIS.
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, com sede na
Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ 76.288.760/0001-
08 doravante denominada CONVENENTE representada pelo seu
Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN,
casado, portador do RG nº 414.312-4 e sob o CPF nº
009.727.119-53, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont,
nº 1352, e a UNIDADE SOCIAL NOSSA SENHORA APARECIDA,
entidade civil sem fins lucrativos, com sede na Rua Reinaldo
Massi, nº 740, Vila Oliveira, neste Município, inscrita no CNPJ nº
75.341.560/0001-09, doravante denominada CONVENIADA,
representada neste ato por sua Presidente, Sra. MIRYAN DE
OLIVEIRA GRANO, RG nº 3.185.194-7 SSP/PR, CPF nº
481.483.509-49, residente e domiciliada na Avenida Romário
Martins, nº 99, na cidade e Comarca de Rolândia, Estado do
Paraná, resolvem celebrar o presente Convênio mediante as
cláusulas e condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a prestação de

serviços assistenciais na área de atendimento às crianças
carentes em período integral.

- DO VALOR
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 20.424,00 (Vinte mil,
quatrocentos e vinte e quatro reais) em 12 parcelas de R$
1.702,00 (Um mil, setecentos e dois reais).

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia, Estado do

Paraná.
DATA DE ASSINATURA:  aos 20 de janeiro de 2009.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 017/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO
À MATERNIDADE INFATIL - APMI, PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, com
sede na Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ
76.288.760/0001-08 doravante denominada CONVENENTE
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO
ERNESTO JOHNNY LEHMANN,  casado, portador do RG nº
414.312-4 e sob o CPF nº 009.727.119-53, residente e
domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 1352, e a ASSOCIAÇÃO
DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE INFATIL - APMI, entidade
civil sem fins lucrativos, com sede na Rua Willie Davids, nº 790,
neste Município, inscrita no CNPJ nº 80.910.516/0001-02,
doravante denominada CONVENIADA, representada neste ato
por sua Presidente, Sra. TÂNIA MARIA SANTOS FERREIRA,
RG nº 1.529.002 SSP/PR, CPF nº 705.935.079-91, residente e
domiciliada na Rua Presidente Castelo Branco, nº 447, na cidade
e Comarca de Rolândia, Estado do Paraná, resolvem celebrar o
presente Convênio mediante as cláusulas e condições
seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a prestação de

serviços assistenciais na área de proteção social especial de
alta complexidade à juventude - serviços de proteção sócio-
assistencial da juventude - abrigo.

- DO VALOR DO CONVÊNIO
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 9.600,00 (Nove mil e
seiscentos reais) em 12 parcelas de R$ 800,00 (Oitocentos
reais).

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia, Estado do

Paraná.
DATA DE ASSINATURA: aos 20 de janeiro de 2009.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 018/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE INFATIL - APMI, PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS NA ÁREA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, com sede
à Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ 76.288.760/0001-
08 doravante denominada CONVENENTE representada pelo seu
Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN,
casado, portador do RG nº 414.312-4 e sob o CPF nº
009.727.119-53, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont,
nº 1352, e ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE
INFATIL - APMI, doravante denominado CONVENIADO, pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, devidamente inscrito
no C.N.P.J. /MF nº 80.910.516/0001-02, com sede na Rua Willie
Davids, nº 790, na cidade e Comarca de Rolândia, Estado do
Paraná, neste ato representado por sua Presidente Sra. TÂNIA
MARIA SANTOS FERREIRA, RG nº 1.529.002 SSP/PR, CPF nº
705.935.079-91, residente e domiciliada na Rua Presidente
Castelo Branco, nº 447, na cidade e Comarca de Rolândia, Estado
do Paraná, resolvem celebrar o presente Convênio mediante as
cláusulas e condições seguintes:

 - DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a prestação de

serviços afim de viabilizar ações e serviços assistenciais na
área da criança e do adolescente.

- DO VALOR DO CONVÊNIO
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 12.000,00 (Doze mil reais),
em 12 parcelas de R$ 1.000,00 (Um mil reais).

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de der Rolândia.
Data de assinatura do convênio: 20 de Janeiro de 2009.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 019/2009

DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 20 de janeiro
de 2009..

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E UNIDADE SOCIAL NOSSA
SENHORA APARECIDA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
NA ÁREA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, com sede
à Av. Presidente Bernardes nº 89, CNPJ 76.288.760/0001-08
doravante denominada CONVENENTE representada pelo seu
Prefeito Municipal,  Sr. SR. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN,
casado, portador do RG nº 414.312-4 e sob o CPF nº
009.727.119-53, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont,
nº 13527 e a UNIDADE SOCIAL NOSSA SENHORA APARECIDA,
doravante denominada CONVENIADA, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, devidamente inscrito no C.N.P.J. /
MF nº 75.341.560/0001-09, com sede à Rua Reinaldo Massi, nº
740, Vila Oliveira, na cidade e Comarca de Rolândia, Estado do
Paraná, qualificada como organização não governamental, neste
ato representado por sua Presidente Sra. MIRIAM DE OLIVEIRA
GRANO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 3.185.194-7
SSP-PR, e inscrita no CPF sob nº 481.483.509-49, residente e
domiciliada na Av.Romário Martins, nº 99, na cidade e Comarca
de Rolândia, Estado do Paraná, resolvem celebrar o presente
Convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto proporcionar ações

educacionais que possam contribuir para o processo de
aprendizagem da criança e do adolescente.

- DO VALOR DO CONVÊNIO
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 19.200,00 ( dezenove mil e
duzentos reais) em 12 parcelas de R$ 1.600,00 (Um mil e
seiscentos reais).

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia
DATA DE ASSINATURA: aos 20 de Janeiro de 2009.

PORTARIA Nº 001/2009

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Resolução nº 001/2008 de 23/12/2008,

R E S O L V E:
NOMEAR o Senhor ALAN FERNANDO PAGANINI,

portador do RG nº 7.381.012-4/SSP-PR, CRC/PR nº 050259/O
e do CPF nº 031.581.939-14, ocupante do cargo permanente
“Técnico Legislativo B” para assumir o cargo de
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO símbolo CCL-02 do
Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Câmara
Municipal de Rolândia, a partir de 01 de janeiro de 2009.

Registre-se. Afixe-se em Edital. Publique-se
Rolândia, 01 de Janeiro de 2009.

JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 002/2009

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no que dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 39,
inciso VIII,

R E S O L V E:
NOMEAR a Senhora JESSICA FRANCIANE CONTIJO,

portadora do RG nº 32.688.752-0 /SSP-SP, OAB-Pr. nº 46.966
e do CPF nº 286.140.998-35,  para exercer a partir desta data,
o cargo de Procuradora  Parlamentar , símbolo CCL 01, do
Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Câmara
Municipal de Rolândia.

Registre-se. Afixe-se em Edital. Publique-se
Rolândia-Pr, em 01 de janeiro de 2009.

JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente
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PORTARIA Nº 003/2009

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no que dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 39,
inciso VIII,

R E S O L V E:
NOMEAR o Senhor MÁRIO MARINO, portador do RG

nº271.677/MJ-DF, CRC-PR nº 014.324-o/6 e do CPF Nº
152.149.829-68 para exercer a partir desta data,o cargo de
Assessor Técnico de Administração , símbolo CCL 02, do
Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Câmara
Municipal de Rolândia.

Registre-se. Afixe-se em Edital. Publique-se
Rolândia-Pr, em 01 de janeiro de 2009.

JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 004/2009

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no que dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 39,
inciso VIII,

R E S O L V E:
NOMEAR o Senhor SÉRGIO DOMINGUES,  portador do

RG nº 9.682.757-1/SSP-PR e do CPF Nº 121.076.461-04,  para
exercer a partir desta data, o cargo de Assessor De
Comunicação Social , símbolo CCL 02, do Quadro de Cargos
de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Rolândia.

Registre-se. Afixe-se em Edital. Publique-se
Rolândia-Pr, em 01 de janeiro de 2009.

JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 005/2009

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no que dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 39,
inciso VIII,

R E S O L V E:
NOMEAR o Senhor SEBASTIÃO GONÇALVES,  portador

do RG nº 1.242.244/SSP-PR e do CPF Nº 175.166.099-00,  para
exercer a partir desta data, o cargo  de Assessor Técnico
Legislativo , símbolo CCL 04, do Quadro de Cargos de
Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Rolândia.

Registre-se. Afixe-se em Edital. Publique-se
Rolândia-Pr, em 01 de janeiro de 2009.

JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 006/2009

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no que dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 39,
inciso VIII,

R E S O L V E:
NOMEAR o Senhor JOÃO LUIZ BETTIN,  portador do

RG nº 4.041.685-4 /SSP-PR e do CPF Nº 623.435.999-04,  para
exercer a partir desta data, o cargo de Assessor de Assistente
Parlamentar , símbolo CCL 06, do Quadro de Cargos de
Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Rolândia.

Registre-se. Afixe-se em Edital. Publique-se
Rolândia-Pr, em 01 de janeiro de 2009.

JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 007//2009

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no que dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 39,
inciso VIII,

R E S O L V E:
NOMEAR o  Senhor  EDER AUGUSTO DE OLIVEIRA,

portador do RG nº 3.485.43-1 /SSP-PR e do CPF nº 548.346.609-
82,  para exercer a partir desta data, o cargo de Assistente
Parlamentar  , símbolo CCL 06, do Quadro de Cargos de
Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Rolândia.

Registre-se. Afixe-se em Edital. Publique-se
Rolândia-Pr, em 01 de janeiro de 2009.

JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 008/2009

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no que dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 39,
inciso VIII,

R E S O L V E:
NOMEAR o Senhor GELSON LUIZ GONÇALVES DA

ROCHA, portador do RG nº 925.290/SSP-PR e do CPF Nº
090.195.709-78 para exercer a partir desta data,o cargo de
Secretário Geral, símbolo CCL 01, do Quadro de Cargos de
Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Rolândia.

Registre-se. Afixe-se em Edital. Publique-se
Rolândia-Pr, em 01 de janeiro de 2009.

JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

www.
rolandia.
pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS OS PROPRIETARIOS DOS LOTES
ABAIXO RELACIONADOS, PARA QUE PROVIDENCIEM A
LIMPEZAS DE SEUS LOTES NO PRAZO DE 10 DIAS A CONTAR
DA DATA DE PUBLICAÇÃO, NÃO SENDO EFETUADO TAL
SERVIÇO A PREFEITURA O FARÁ E SERÁ DEBITADO EM NOME
DO CONTRIBUINTE O VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
EFETUADOS A RAZÃO DE R$ 0,40 O METRO QUADRADO.

JD. CIDADE VERDE
ROMULO ATAIDE     QUADRA 07         LOTE 14
CARLA C. COSTA OLSCHOWSKI   QUADRA 04         LOTE 09

JD. DO LADO
CLEUZA MARIA DE PAULA SILVA   QUADRA  18         LOTE 03

JD. SANTIAGO
JOVINO MIRANDA E OUTRA       QUADRA  33         LOTE 06
MARCELO HENRIQUE DE ALMEIDA    QUADRA  16         LOTE 10
ANTONIO CARLOS SOLTYS       QUADRA  11         LOTE 28

JD. PLANALTO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUB. EST.PR  QUADRA  01
LOTE 23
APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES    QUADRA  23B       LOTE 03

JD. JOSÉ ERDEI
LUCIMEIRE MARIANO DE BRITO    QUADRA 10          LOTE 28

JD. ROLAND GARTEN
ANTONIO LOPES MATOS       QUADRA 08        LOTE 25

JD. PRIMAVERA
ALDO ROGÉRIO PINHOLATO        QUADRA 02          LOTE 05
DAVID GONÇALVES      QUADRA  20         LOTE 10
MARIA DAS GRAÇAS MARTINEZ   QUADRA  04         LOTE 07
ANTONIO CARLOS SOLTYS      QUADRA  11         LOTE 28

VILA SÃO PAULO E LTS DA PRES. VARGAS
LAUDELINO LOPES E CIA   QUADRA 03 LOTE 51
LAUDELINO LOPES E CIA QUADRA 03 LOTE 52
LAUDELINO LOPES E CIA  QUADRA 03 LOTE 53
LAUDELINO LOPES E CIA QUADRA 01 LOTE 15

JD.OLGA
SERGIO ADEMAR RODRIGUES     QUADRA 01        LOTE 10

DESDE DE JÁ ANTECIPAMOS AOS DEMAIS
PROPRIETÁRIOS DE TERRENOS VAZIOS DOS BAIRROS NÃO
CITADOS NESTA LISTA, QUE EXECUTEM, POR GENTILEZA, A
LIMPEZA DOS MESMOS.

ELUIZA MESSIANO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

O que é a dengue?
A dengue é uma das mais importantes viroses (doenças
causadas por vírus). Nos países de clima tropical, as
condições do meio-ambiente favorecem o desenvolvimento
e a proliferação do mosquito Aedes Aegypti, seu principal
transmissor.

Causador e transmissor:
O causador da dengue é um vírus, mas seus transmissores -
chamados tecnicamente de vetores - são mosquitos do
gênero aedes, popularmente conhecidos como pernilongo
da dengue. Este inseto tem algumas características que
podem facilitar seu reconhecimento:
- É escuro e rajado de branco;
- É menor que um pernilongo comum;
- Pica durante o dia;
- Desenvolve-se em água parada e limpa;

Transmissão:
A transmissão da doença ocorre a partir da picada da fêmea
do mosquito. De 8 a 12 dias após ter sugado sangue de
pessoa contaminada, o mosquito está apto a transmitir a
doença. Não há transmissão por contato direto de um doente
ou de suas secreções para uma pessoa sadia, nem através
da água ou alimento.
Em 45 dias de vida, um único mosquito pode contaminar até
300 pessoas.

Período de incubação:
Varia de 3 a 15 dias após a picada pelo mosquito, sendo, em
média, de 5 a 6 dias.

Sintomas da Dengue:
- Dor de cabeça e nos olhos;
- Febre alta (muitas vezes passando de 40 graus);
- Dor nos músculos e nas juntas;
- Manchas avermelhadas por todo o corpo;
- Falta de apetite;
- Fraqueza;
- Em alguns casos, sangramento de gengiva e nariz.
- 99% têm febre, que dura cerca de sete dias. Pode ser branda
ou muito alta.
- 50% têm dor atrás do olho
- 60% têm dor de cabeça
- 50% têm prostração, indisposição.

Em caso de
dúvida LIGUE

3906-1126
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º009/2009

Objeto: Eventual aquisição de C.B.U.Q.
Tipo: Menor Preço por item.
Preço Máximo Admitido: R$ 220,00 / t.
Data de Abertura e Início de Sessão de Lances:

12 de fevereiro de 2009 às 14:00 h.
Disponibilidade do Edital: Prefeitura do Município de

Rolândia, localizada na Av. Presidente Bernardes, n° 809 –
Secretaria de Compras e Licitações, Município de Rolândia –
Paraná, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 h,
ou através do site www.rolandia.pr.gov.br.

Informações: Através do telefone (43) 3255-8616
no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 h ou
através do e-mail: pmrlalic@pr.gov.br.

Rolândia, 29 de janeiro de 2009.

Leila Maria Torres
Secretária de Compras, Licitações e Patrimônio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2009
Ref. Pregão Presencial nº 151/2008

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com  sede à AV.
Presidente Bernardes  - 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador do RG nº
414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente
e domiciliado nesta cidade, a Rua Santos Dumont, 1.352, Centro,
resolve registrar o preço da empresa ESTECA CÓPIAS LTDA
- ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av.
Interventor Manoel Ribas, nº 1195, na cidade de Rolândia - PR,
cadastrada no C.N.P.J. 03.591.458/0001-50, representada pelo
Sr. ANDERSON MARLON DA SILVA, residente na Rua
Cassemiro de Abreu, nº 199,  na cidade de Rolândia – PR,
portador do RG nº 5.282.830-9 e do CPF nº 804.033.289-34,
mediante a observância das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto o registro

de preços para eventual prestação dos serviços discriminados
nos itens conforme tabela abaixo, conforme documentação
levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 151/2008,
devidamente homologado pelo Município em 09/12/2008.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do

Registro de Preços o valor total estimado de R$ 24.310,00
(vinte e quatro mil, trezentos e dez reais) a ser pago em até 30
dias posterior ao recebimento da fatura após a prestação de
serviços conforme emissão de autorização de fornecimento,
através da tesouraria do Município de Rolândia, mediante
depósito em conta corrente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO e DA VIGÊNCIA
O prazo de prestação dos serviços será de 20 (vinte)

dias, contados a partir da emissão da autorização de
fornecimento, e o prazo de vigência da presente ata de registro
de preços será de 12 meses, contados a partir da assinatura
deste instrumento pelas partes, podendo ser prorrogado na
forma da lei.

CLÁUSULA QUARTA - FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA,

aos 20 de janeiro de 2009.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2009
Ref. Pregão Presencial nº 151/2008

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com  sede à AV.
Presidente Bernardes  - 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador do RG nº
414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente
e domiciliado nesta cidade, a Rua Santos Dumont, 1.352, Centro,
resolve registrar o preço da empresa L.L. RIBEIRO –
INFORMÁTICA - ME, pessoa jurídica de direito privado,
cadastrada no C.N.P. sob Nº 03.583.337/0001-67, estabelecida
na Rua Reinaldo Massi ,nº 1215, Vila Oliveira, na cidade de
Rolândia - PR, neste ato legalmente representada pela Senhora
LUCIANA LORETO RIBEIRO, portadora do RG 7.226.096-1,
inscrito no CPF sob Nº 024.943.759-75, residente na Rua Espírito
Santo, nº 91, Centro, na cidade de Rolândia, mediante a
observância das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto o registro

de preços para eventual prestação dos serviços discriminados
nos itens conforme tabela abaixo, conforme documentação
levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 151/2008,
devidamente homologado pelo Município em 09/12/2008.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do

Registro de Preços o valor total estimado de R$ 12.950,00
(doze mil, novecentos e cinqüenta reais) a ser pago em até 30
dias posterior ao recebimento da fatura após a prestação de
serviços conforme emissão de autorização de fornecimento,
através da tesouraria do Município de Rolândia, mediante
depósito em conta corrente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO e DA VIGÊNCIA
O prazo de prestação dos serviços será de 20 (vinte)

dias, contados a partir da emissão da autorização de
fornecimento, e o prazo de vigência da presente ata de registro
de preços será de 12 meses, contados a partir da assinatura
deste instrumento pelas partes, podendo ser prorrogado na
forma da lei.

CLÁUSULA QUARTA - FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA,

aos 20 de janeiro de 2009.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2009

Objeto: Registro de preços para eventual prestação
de serviços de dedetização, desratização e limpeza e
desinfecção de caixa d água.

Tipo: Menor Preço por Lote.
Preço Máximo Admitido: Consta no edital.
Data de Abertura e Início de Sessão de Lances:

13/02/2009 às 14:00 horas.
Disponibilidade do Edital: Prefeitura do Município

de Rolândia, localizada na Av. Presidente Bernardes, n° 809 –
Secretaria de Compras e Licitações, Município de Rolândia –
Paraná, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 h,
ou através do site: www.rolandia.pr.gov.br.

Informações: Através do telefone (43) 3255-8616
no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, ou
através do e-mail pmrlalic@pr.gov.br.

Rolândia, 29 de janeiro de 2009.

Leila Maria Torres
Secretária de Compras, Licitações e Patrimônio.

PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
080/2008

Ref. Pregão Presencial nº 094/2008

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com  sede à AV.
Presidente Bernardes  - 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador do RG nº
414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente
e domiciliado nesta cidade, a Rua Santos Dumont, 1.352, Centro
e a empresa ESTAÇÃO GOURMET RESTAURANTE LTDA-ME
, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida Salgado
Filho, nº 107,na cidade de Rolândia - PR, cadastrada no C.N.P.J.
07.095.841/0001-79, representada pela Sra. MARILU STHENIA
LONGHIN, casada, nutricionista,residente na Rua Willie Davids,
nº 1.541, apto 32, bloco D, Centro, na cidade de Rolândia – PR,
portadora do RG nº 6.201.460-1 SSP/PR, e CPF sob nº
028.776.909-70, ajustam e outorgam o presente ADITIVO DE ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante a observância das seguintes
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira
Este termo aditivo tem por objeto registrar novos preços

unitários no produto conforme a tabela abaixo, em vigor a
partir de 22/01/2009:

Cláusula Segunda
Fica aditivado o prazo de vigência da presente ata de

registro de preços em mais 6 (seis) meses,  contados a partir
de 23 de janeiro de 2009.

Clausula Terceira
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes

o presente instrumento, em duas (2) vias de igual teor e forma
na presença de duas testemunhas, para que a mesma surta
os seus devidos e legais efeitos; obrigando-se por si e
sucessores, o que dão por bom, firme e valioso.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de janeiro de 2009.

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
ESTAÇÃO GOURMET RESTAURANTE LTDA-ME

TESTEMUNHAS:
Nome: Leila Maria Torres

RG n. 1.639.795-4
Nome: Adauto Kamimura

RG n. 1.323.889

www.
rolandia.pr.gov.br

Em caso de dúvida
LIGUE  3906-1126
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EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 003/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E CASA LAR SAMUEL, PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, com sede
à Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ 76.288.760/
0001-08 doravante denominada CONVENENTE representada
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO ERNESTO JOHNNY
LEHMANN,  casado, portador do RG nº 414.312-4 e sob o CPF
nº 009.727.119-53, residente e domiciliado na Rua Santos
Dumont, nº 1352, e CASA LAR SAMUEL, doravante
denominado CONVENIADO, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, devidamente inscrito no C.N.P.J. /MF nº
78.958.220/0001-10, com sede à Avenida das Palmeiras, nº
311, na cidade e Comarca de Rolândia, Estado do Paraná,
qualificada como organização não governamental, neste ato
representado por seu Presidente Sr. SÉRGIO ROBERTO
PERINE, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 4.793.80-7
SSP-PR, e inscrito no CPF sob nº 758.992.999-91, residente e
domiciliado à Rua Antenor Ferri, s/nº na cidade e Comarca de
Rolândia, Estado do Paraná, resolvem celebrar o presente
Convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a prestação de

serviços na área de proteção especial.
- DO VALOR DO CONVÊNIO
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 19.200,00 (Dezenove mil e
duzentos reais), em 12 parcelas de R$ 1.600,00 (Um mil e
seiscentos reais).

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia, Estado do

Paraná.
DATA DE ASSINATURA: aos 20 de Janeiro de 2009.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 004/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E ASSOCIAÇÃO DAS
VOLUNTÁRIAS DE CARIDADE, PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS NA ÁREA INFANTIL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, com sede
à Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ 76.288.760/0001-
08 doravante denominada CONVENENTE representada pelo seu
Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN,
casado, portador do RG nº 414.312-4 e sob o CPF nº
009.727.119-53, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont,
nº 1352, e a ASSOCIAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE
CARIDADE, doravante denominada CONVENIADA, pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, devidamente
inscrito no C.N.P.J. /MF nº 80.910.508/0001-66, com sede na
Rua Willie Davids, nº 1289, na cidade e Comarca de Rolândia,
Estado do Paraná, qualificado como entidade filantrópica sem
fins lucrativos, neste ato representado por sua Presidente Sra.
ELISE B. MOURA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº
4.255.251-8 SSP-PR, e inscrita no CPF sob nº 478.162.289-72,
residente e domiciliada na Rua Wladimir Gatti, nº 650 na cidade
e Comarca de Rolândia, Estado do Paraná, resolvem celebrar o
presente Convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a prestação de

serviços educacionais e sociais para 130 crianças carentes
na faixa etária de 04 meses a 10 anos de idade, em período
integral e contraturno social.

- DO VALOR
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 19.200,00 (Dezenove mil e
duzentos reais), em 12 parcelas de R$ 1.600,00 (Um mil e
seiscentos reais).

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia, Estado do

Paraná.
DATA DE ASSINATURA: aos 20 de janeiro de 2009.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 005/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E O LAR INFANTIL ANDRÉ LUIZ, PARA
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, com
sede na Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ
76.288.760/0001-08 doravante denominada CONVENENTE
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO
ERNESTO JOHNNY LEHMANN,  casado, portador do RG nº
414.312-4 e sob o CPF nº 009.727.119-53, residente e
domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 1352, e o LAR INFANTIL
ANDRÉ LUIZ, entidade civil sem fins lucrativos, com sede na
Rua Platina, 04, neste Município, inscrita no CNPJ nº 77.216.331/
0001-98, doravante denominada CONVENIADA, representada
neste ato por seu Presidente, Sr. JOEL ESTEVES, RG nº
160.652-6, CPF nº 297.542.320-91, residente e domiciliado na
Avenida Rio de Janeiro, nº 1389 na cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, resolvem celebrar o presente
Convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a prestação de

serviços assistenciais na área de atendimento às crianças e
aos adolescentes na faixa etária de 04 meses à 12 anos de
idade.

- DO VALOR DO CONVÊNIO
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 12.254,40 (Doze mil,
duzentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta centavos), em
12 parcelas de R$ 1.021,20 (Um mil, vinte e um reais e vinte
centavos).

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia.
Data de assinatura do Convênio: 20 de janeiro de 2009.

CONVÊNIO Nº 006/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ROLÂNDIA – APAE DE
ROLÂNDIA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
ASSISTENCIAIS.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, com
sede na Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ 76.288.760/
0001-08 doravante denominada CONVENENTE representada
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO ERNESTO JOHNNY
LEHMANN,  casado, portador do RG nº 414.312-4 e sob o CPF
nº 009.727.119-53, residente e domiciliado na Rua Santos
Dumont, nº 1352, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE ROLÂNDIA – APAE DE ROLÂNDIA, entidade
civil sem fins lucrativos, com sede à Rua Santa Catarina, 459,
neste Município, inscrita no CNPJ nº 75.342.691/0001-00,
doravante denominada CONVENIADA, representada neste ato
por sua Presidente, Sra. NEIVA LUZIA PUZZI MOSER, RG nº
1.502.389-9 SSP/PR e cadastrada sob o CPF nº 323.368.709-
59, residente e domiciliada na Rua Arthur Thomas, nº 2455,
neste Município, resolvem celebrar o presente Convênio mediante
as cláusulas e condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a prestação de

serviços de ação continuada, contemplando ações de
atendimento definidos no Planejamento Político Pedagógico.

- DO VALOR DO CONVÊNIO
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 101.365,20 (Cento e um mil,
trezentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos), em 12
parcelas de R$ 8.447,10 (Oito mil, quatrocentos e quarenta e
sete reais e dez centavos)

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia, Estado do

Paraná.
DATA DE ASSINATURA: aos 20 de janeiro de 2009.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 007/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E SOCIEDADE AMBIENTAL,
CULTURAL E EDUCACIONAL, PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONTRA - TURNO ESCOLAR COM CRIANÇAS
DE 02 A 14 ANOS.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, com
sede na Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ 76.288.760/
0001-08 doravante denominada CONVENENTE representada
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO ERNESTO JOHNNY
LEHMANN,  casado, portador do RG nº 414.312-4 e sob o CPF
nº 009.727.119-53, residente e domiciliado na Rua Santos
Dumont, nº 1352, e a SOCIEDADE AMBIENTAL, CULTURAL E
EDUCACIONAL, doravante denominada CONVENIADA, pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, devidamente
inscrito no C.N.P.J. /MF nº 04.547.715/0001-10, com sede na
Avenida Presidente Getulio Vargas, nº 632, na cidade e Comarca
de Rolândia, Estado do Paraná, qualificada como organização
não governamental, neste ato representado por sua Presidente
Sra. REGINA MARIA HIRSCH KEMPF, portadora da Cédula de
Identidade R.G. nº 142.467-7 SSP-DF, e inscrita no CPF sob nº
768.848.056-68, residente e domiciliada na Rua Castelo Branco,
290, na cidade e Comarca de Rolândia, Estado do Paraná,
resolvem celebrar o presente Convênio mediante as cláusulas e
condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto projeto de contra-

turno escolar, com atividades extra-curriculares, para manter
as crianças afastadas da marginalidade das ruas no período
que os pais estão trabalhando, mantendo assim, as crianças
ocupadas com atividades esportivas, lúdicas e educacionais.

- DO VALOR DO CONVÊNIO
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 19.200,00 (Dezenove mil e
duzentos reais), em 12 parcelas de R$ 1.600,00 (Um mil e
seiscentos reais).

.- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia, Estado do

Paraná.
DATA DE ASSINATURA: aos 20 de Janeiro de 2009.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 008/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E O CENTRO DE RECUPERAÇÃO
VIDA NOVA - CERVIN, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
NA ÁREA DE DROGADIÇÃO A CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
ADULTOS.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, com
sede na Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ
76.288.760/0001-08 doravante denominada CONVENENTE
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO
ERNESTO JOHNNY LEHMANN,  casado, portador do RG nº
414.312-4 e sob o CPF nº 009.727.119-53, residente e
domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 1352, e o CENTRO DE
RECUPERAÇÃO VIDA NOVA - CERVIN, doravante
denominado CONVENIADO, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, devidamente inscrito no C.N.P.J. /MF nº
78.312.188/0001-09, com sede a Estrada do Ema, s/nº na
cidade e Comarca de Rolândia, Estado do Paraná, qualificada
como organização não governamental, neste ato representado
por seu Presidente Sr. JOSEF VIKTOR DIETSCHE, portador da
Cédula de Identidade  V168290-4-SE/DPMAF/DPF e inscrito no
CPF sob nº 004.060.769-01, residente e domiciliado à Rua
Duque de Caxias, nº 1200, na cidade e Comarca de Rolândia,
Estado do Paraná, resolvem celebrar o presente Convênio
mediante as cláusulas e condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a prestação de

serviços na área de drogadição às crianças e adolescentes
do sexo masculino e feminino.

Trabalho de prevenção ao uso de drogas, junto às
crianças, adolescentes e jovens do Município, orientação no
nível de prevenção a pais, professores e líderes da comunidade
e ações que promovem a reinserção social.

- DO VALOR DO CONVÊNIO
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 19.200,00 (Dezenove mil e
duzentos reais), em 12 parcelas de R$ 1.600,00 (Um mil e
seiscentos reais).

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia, Estado do

Paraná.
DATA DE ASSINATURA: aos 20 de Janeiro de 2009.

www.rolandia.pr.gov.br
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DECRETO Nº 5222/2009

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições  que lhe são  conferidas
por lei e considerando  o que dispõe a Lei Municipal  nº 2660/
98 de 27.03.98:

D E C R E T A:
 Art. 1º - Ficam as pessoas abaixo relacionadas

nomeadas para comporem o CONSELHO EXECUTIVO
MUNICIPAL DO TRÂNSITO, como segue:

JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN......................PRESIDENTE
LEILA MARIA TORRES..................... SECRETARIA EXECUTIVA
JOÃO MARCOS CREMOSI ROCHA................................MEMBRO
MARK ALMEIDA...........................................................MEMBRO

Art. 2º  - O  mandato  dos  Conselheiros ora nomeados
será de 02 (dois) anos.

Art.3º - Revogadas as disposições em contrário, o
presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA,
ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de Janeiro de 2009.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário da Administração

DECRETO Nº 5224/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas, por
Lei e em especial a de nº 3319/08, artigo 8º e inciso II, artigo 9º
e inciso VI e artigo 12.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar
no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) para reforço de
dotações constantes da Lei de Orçamento vigente, nº 3319 de
23 de dezembro de 2008, conforme abaixo especificado:

Órgão..............18 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade...........01 DIRETORIA GERAL
1801.1030200082.084000 Manutenção das atividades de ações
especializadas
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P.
FISICA
FONTE 33496 Atenção media e alta complexibilidade
            2715................................................R$         10.000,00

Órgão..............20 FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE
Unidade...........01 DIRETORIA GERAL
2001.0824300032.101000 Manutenção de ações de políticas
e atendimentos a criança e adolescente
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
FONTE 53039 Doações ao FIA
            2725......................................................R$         20.000,00

Art. 2º -  Como recursos para atendimento do crédito
previsto no artigo anterior no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil
reais) utilizar-se-á o superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior nas fontes de recursos: 33496
e 53039.

ART 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de janeiro de 2009.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretario Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO Nº 5225/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas, por
Lei e em especial a de nº 3319/08, artigo 8º e inciso II, artigo 9º
e inciso VI e artigo 12.
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar
no valor de R$ 83.000,00 (Oitenta e três mil reais) para reforço
de dotações constantes da Lei de Orçamento vigente, nº 3319
de 23 de dezembro de 2008, conforme abaixo especificado:

Órgão..............05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade...........02 DIRETORIA DE POLITICAS TRIBUTARIAS
0502.0412900022.015000 Serviços de tributação e controle
de receita
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P.
JURÍDICA
FONTE 03000 Recursos ordinários – Livres
            2724...................................................R$        28.000,00

Órgão..............11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade...........02 DIRETORIA ADMINISTRATIVA
1102.2781300262.050000 Manutenção das instalações
esportivas do município
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P.
JURÍDICA
FONTE 03000 Recursos ordinários – Livres
            2664................................................R$        35.000,00

Órgão..............20 FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE
Unidade...........01 DIRETORIA GERAL
2001.0824300032.101000 Manutenção de ações de políticas
e atendimentos a criança e adolescente
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
FONTE 03000 Recursos ordinários (Livres)
            2665......................................................R$         20.000,00

Art. 2º -  Como recursos para atendimento do crédito
previsto no artigo anterior no valor de R$ 83.000,00 (Oitenta e
três mil reais) utilizar-se-á o superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior na fonte de recurso:
03000.

ART 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de janeiro de 2009.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretario Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Fazenda

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2009

Contrato de prestação de serviços que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº
76.288.760/0001-08, com sede à Avenida Presidente
Bernardes, 809, na cidade de Rolândia – PR, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOÃO

ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador do RG nº 414.312-4/PR e
inscrito no CPF/MF sob o nº 009.727.119-53, residente e
domiciliado nesta cidade, na Rua Santos Dumont nº 1.352,
Centro, doravante apenas designado CONTRATANTE, e de outro
lado à empresa CARNASCIALI & VERMELHO – TECNOLOGIA EM EDUCAÇÃO,
CULTURA E RESPONSABILIDADE SOCIO-AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, cadastrada no CNPJ/MF sob n.º 08.911.053/
0001-76, estabelecida na Rua Antonio Cazarin nº. 83, na cidade
de Apucarana – PR, neste ato legalmente representada pelo
Senhor pelo ROGÉRIO SOARES CARNASCIALI, portador do RG nº
3.054.967-8/PR e inscrito no CPF sob o nº 445.187.659-15,
residente e domiciliado na cidade de Apucarana, Paraná, na
Rua Antonio Cazarin nº 83, doravante designada como
CONTRATADA, ajustam e outorgam o presente CONTRATO, mediante a
observância das seguintes cláusulas e condições:

– Do Objeto do Contrato e Fundamento Legal
Subcláusula Primeira
O objeto do presente contrato é realização do

Planejamento Estratégico Participativo e Seminários de
Elaboração de Plano de Ação para a gestão 2009-2012, visando
a realização dos seguintes serviços:

1. Pesquisa de base: levantamento de
programas de financiamento e de apoio a ações sociais das
instâncias federal e estadual;

2. Organização dos seminários: organização
dos seminários com a participação das áreas afins dependendo
da linha de ação;

3. Seminários: realização de seminários
integrados com os secretários e diretores para a discussão e
interação de ações sociais numa perspectiva integrada e
participativa;

4. Elaboração de documentos de base:
elaboração de documento preliminar com as principais linhas
de ação e seus respectivos projetos para a posterior
elaboração detalhada do plano de ação e estratégias de
captação de recursos.

Subcláusula Segunda
A presente contratação é realizada com a da dispensa

de procedimento licitatório, nos termos do art. 24, inciso II, da
lei 8.666/93.

– Da Vigência
O contrato vigorará por 30(trinta) dias a contar de sua

assinatura pelas partes.
– Do Prazo de Execução
O serviço será executado no prazo de 30 (trinta) dias

corridos, com término previsto para 02/02/2009.
– Do Valor
Fica ajustado o preço de R$ 7.920,00 (sete mil e

novecentos e vinte reais), para a execução do serviço, que
passa a ser o valor do contrato.

O valor supracitado será devidamente quitado no ato
de entrega do relatório final.

– Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Rolândia, Estado do

Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: Aos 02 de

Janeiro de 2009.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 012/2009

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLÂNDIA E A CRECHE CASA DA CRIANÇA,
PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, com
sede na Avenida Presidente Bernardes nº 809, CNPJ
76.288.760/0001-08 doravante denominada CONVENENTE
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. SR. JOÃO
ERNESTO JOHNNY LEHMANN,  casado, portador do RG nº
414.312-4 e sob o CPF nº 009.727.119-53, residente e
domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 1352, e a CRECHE CASA
DA CRIANÇA, entidade civil sem fins lucrativos, com sede na
Rua Saguaragi, nº 335, Vila Oliveira, neste Município, inscrita
no CNPJ nº 78.958.105/0001-45, doravante denominada
CONVENIADA, representada neste ato por sua Presidente,
Sra. ELISA COLONHESI LACHNER, RG nº 393.847-6 SSP/PR,
CPF nº 017.564.939-10, residente e domiciliada à Avenida
Expedicionários, 356, apto. 100, na cidade e Comarca de
Rolândia, Estado do Paraná, resolvem celebrar o presente
Convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a prestação de

serviços assistenciais na área de atendimento às crianças
carentes na faixa etária de 03 a 06 anos de idade, em período
integral.

- DO VALOR DO CONVÊNIO
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE

repassará a importância de até R$ 12.254,40 (Doze mil,
duzentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta centavos) em
12 parcelas de R$ 1.021,20 (Um mil, vinte e um reais e vinte
centavos).

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Exercício financeiro - execução - vigência a partir da

data da assinatura até 31/12/2009.
- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rolândia.
Data de assinatura do Convênio: aos 20 de janeiro de

2009.

www.
rolandia.
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PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
108/2008

Ref. Pregão Presencial nº 118/2008

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com  sede à AV.
Presidente Bernardes  - 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador do RG nº
414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente
e domiciliado nesta cidade, a Rua Santos Dumont, 1.352, Centro
e a empresa SANTOS E QUIROGA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, com sede à Rua Duque de Caxias, nº 295, na
cidade de Rolândia-PR, cadastrada no CNPJ nº 02.431.465/
0001-22, representada pela Sra. MEIRE REGINA QUIROGA,
residente à Rua Antônio Campaner, nº 288,  na cidade de
Rolândia-PR, portadora do RG nº 4.197.054-5 SSP/PR e do
CPF nº 857.218.409-00, ajustam e outorgam o presente
ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante a
observância das seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira
Este termo aditivo tem por objeto registrar novos preços

unitários no produto conforme a tabela abaixo, em vigor a
partir de 27/01/2009:

Clausula Segunda
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes

o presente instrumento, em duas (2) vias de igual teor e forma
na presença de duas testemunhas, para que a mesma surta
os seus devidos e legais efeitos; obrigando-se por si e
sucessores, o que dão por bom, firme e valioso.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 de janeiro de 2009.

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
SANTOS E QUIROGA LTDA

TESTEMUNHAS:
Nome: Leila Maria Torres

RG n. 1.639.795-4
Nome: Adauto Kamimura

RG n. 1.323.889

PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
130/2008

Ref. Pregão Presencial nº 138/2008

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com  sede à AV.
Presidente Bernardes  - 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador do RG nº
414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente
e domiciliado nesta cidade, a Rua Santos Dumont, 1.352, Centro
e a empresa CAMPANER COMÉRCIO DE GÁS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede à Rua Primavera, 21, Jardim
Novo Horizonte, Rolândia – PR, cadastrada no CNPJ 08.158.121/
0001-78, neste ato legalmente representada pelo Sr. FÁBIO
CAMPANER, comerciante, solteiro, residente na Rua Aliança,
nº 471, Jardim Alvorada, na cidade de Rolândia – PR, portador
do RG nº 8103534-2 SSP-PR e do CPF nº 040.009.539-40,
ajustam e outorgam o presente ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, mediante a observância das seguintes cláusulas e
condições:

Cláusula Primeira
Fica aditivado o prazo de vigência da presente ata de

registro de preços em mais 2 (dois) meses,  contados a partir
de 22 de janeiro de 2009.

Clausula Segunda
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes

o presente instrumento, em duas (2) vias de igual teor e forma
na presença de duas testemunhas, para que a mesma surta
os seus devidos e legais efeitos; obrigando-se por si e
sucessores, o que dão por bom, firme e valioso.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de janeiro de 2009.

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
CAMPANER COMÉRCIO DE GÁS LTDA

TESTEMUNHAS:
Nome: Leila Maria Torres

RG n. 1.639.795-4
Nome: Marco Antonio dos Santos

RG n. 5.687.009-1

www.rolandia.pr.gov.br

ROLÂNDIA CONTRA A DENGUE
O que é a dengue?

A dengue é uma das mais importantes viroses (doenças causadas por vírus). Nos países de clima tropical, as
condições do meio-ambiente favorecem o desenvolvimento e a proliferação do mosquito Aedes Aegypti, seu

principal transmissor.
O que é e quais os sintomas da Dengue Hemorrágica:

A Dengue Hemorrágica é provocada quando alguém que já teve dengue é picado por um mosquito contaminado
com um vírus diferente do que provocou a doença da primeira vez. Os sintomas iniciais da dengue hemorrágica
são os mesmos da dengue comum. A diferença é que, quando a febre acaba, começam a surgir sangramentos,

a pressão cai, os lábios ficam roxos e a pessoa, além de sentir fortes dores no abdômen, alterna sonolência
com agitação. A dengue hemorrágica é muito perigosa e pode levar a pessoa à morte.

Ainda não foi desenvolvida vacina eficaz contra a dengue. O tratamento deve ser à base de repouso e reposição
de líquidos. Assim, a pessoa contaminada deve tomar muita água, sucos, e ingerir frutas e verduras frescas.

Para dor e febre, procurar um médico.
Nos casos de dengue hemorrágica o tratamento realizado é de suporte, no sentido de evitar o choque. Não

existem vacinas contra a dengue de tal forma que a prevenção é a única arma contra a doença. Toda pessoa que
apresentar sintomas da doença deve procurar um posto de saúde para obter orientação médica. Evite medica-

mentos à base de Salicilatos.

Tratamento:
A pessoa com dengue deve ficar em repouso, beber muito líquido e só usar medicamento para aliviar as dores e

a febre, sempre com indicação do médico.
Para quem já teve dengue uma vez, o cuidado deve ser redobrado. Em uma segunda contaminação, as chances

são maiores de a doença evoluir para a forma hemorrágica, que pode ser mortal.
A pessoa com dengue não pode tomar remédios à base de ácido acetil salicílico, como por exemplo, aspirina,

AAS, Melhoral, Doril, Sonrisal, Alka-Seltzer, Engov, Cibalena, Doloxene e Buferin. Eles podem facilitar o
sangramento.

O que é a dengue?
A dengue é uma das mais importantes viroses (doenças
causadas por vírus). Nos países de clima tropical, as
condições do meio-ambiente favorecem o desenvolvimento
e a proliferação do mosquito Aedes Aegypti, seu principal
transmissor.

Causador e transmissor:
O causador da dengue é um vírus, mas seus transmissores -
chamados tecnicamente de vetores - são mosquitos do
gênero aedes, popularmente conhecidos como pernilongo
da dengue. Este inseto tem algumas características que
podem facilitar seu reconhecimento:
- É escuro e rajado de branco;
- É menor que um pernilongo comum;
- Pica durante o dia;
- Desenvolve-se em água parada e limpa;

Transmissão:
A transmissão da doença ocorre a partir da picada da fêmea
do mosquito. De 8 a 12 dias após ter sugado sangue de
pessoa contaminada, o mosquito está apto a transmitir a
doença. Não há transmissão por contato direto de um doente
ou de suas secreções para uma pessoa sadia, nem através
da água ou alimento.
Em 45 dias de vida, um único mosquito pode contaminar até
300 pessoas.

Período de incubação:
Varia de 3 a 15 dias após a picada pelo mosquito, sendo, em
média, de 5 a 6 dias.

Sintomas da Dengue:
- Dor de cabeça e nos olhos;
- Febre alta (muitas vezes passando de 40 graus);
- Dor nos músculos e nas juntas;
- Manchas avermelhadas por todo o corpo;
- Falta de apetite;
- Fraqueza;
- Em alguns casos, sangramento de gengiva e nariz.
- 99% têm febre, que dura cerca de sete dias. Pode ser branda
ou muito alta.
- 50% têm dor atrás do olho
- 60% têm dor de cabeça
- 50% têm prostração, indisposição.
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